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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 835/99 

SÚMULA:- Institui a obrigatoriedade de Aula de 
Educação de Trinsito no Currículo Escolar da Rede 
Municipal de &sino. 

A Cãmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Vereador Luiz Carlos 
Baradel. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, Instituída a 
obrigatoriedade de implantar aos alunos de 3ª e 4ª séries da Rede Municipal de Ensino, 
Aulas de Educação de Trânsito. 

publicação. 
Art. 1° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de novembro 1999. 




